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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – ESTADO DE 

MINAS GERAIS – ATA – SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA  – SEGUNDA  

SESSÃO LEGISLATIVA – DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA –

TREZE/FEVEREIRO/2026. 

Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às nove 

horas, na sede do Legislativo Municipal, situada à Rua Deputada Maria Pena, 

nº 01, a Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste reuniu-se para a 

Segunda Reunião Ordinária da Segunda Sessão Legislativa da Décima Sexta 

Legislatura. Antes de iniciados os trabalhos, o Senhor Presidente, Vereador 

Dorinato Artur Soares, solicitou ao Vereador Sirlan Melo dos Santos que 

procedesse à leitura bíblica. Após a leitura, o Senhor Presidente determinou 

à Primeira Secretária Stella Maíra Dias Mendes, que realizasse a chamada 

dos Vereadores, constatando-se as seguintes presenças: Adlson Tavares de 

Castro, Claudiano Júnior Tavares, Dorinato Artur Soares, Francisco de Souza 

Paulino, João Aparecido Prata, José Fábio Santos de Almeida, Sirlan Melo dos 

Santos, Stella Maíra Dias Mendes e Uanderson Geraldo Xavier. Havendo 

quórum regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a Segunda Reunião 

Ordinária da Segunda Sessão Legislativa da Décima Sexta Legislatura, 

dando início aos trabalhos cumprimentando a todos os presentes. Na 

sequência, na PRIMEIRA PARTE – EXPEDIENTE O Sr. presidente 

informou que a Ata da Primeira Reunião Ordinária foi disponibilizada no 

Sistema Eletrônico do Poder Legislativo para leitura dos Vereadores. Na 

sequência a Ata da Primeira Reunião Ordinária foi colocada em discussão e 

logo em seguida em votação, sendo aprovada por unanimidade. O Sr. 

Presidente solicitou a Primeira Secretária que procedesse a Leitura das 

seguintes correspondências Recebidas e Expedidas pelo Poder Legislativo. 

Recebidas: ofício n.º 014/2026 Enviado Pelo Poder Executivo encaminhando 

Projeto de Lei que “Criam o Conselho Municipal de habitação de São 
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Sebastião do Oeste/MG e o Fundo Municipal de habitação de Interesse Social 

– FMHIS”. Ofícios Expedidos: Ofício n.º 005/2026 enviado ao Poder 

Executivo, encaminhando manifestação das monitoras de Creche que foi 

protocolado nesta Casa. Dando continuidade à Sessão o Sr. Presidente 

determinou que a Agente Legislativa procedesse à apresentação, leitura e 

disponibilização no sistema eletrônico do Poder Legislativo de cópias do 

Projeto de Lei n.º 001/2026 que “Criam o Conselho Municipal de habitação 

de São Sebastião do Oeste/MG e o Fundo Municipal de habitação de 

Interesse Social – FMHIS”, o qual e de competência das Comissões de 

Legislação, justiça, Redação, Finanças, Orçamento, Tomadas de Contas e 

Serviços Públicos Municipais para emissão de parecer no prazo regimental. O 

Sr. Presidente determinou a Agente Legislativa que procedesse a 

apresentação, leitura e disponibilização no sistema eletrônico do Poder 

Legislativo de Cópias da Emenda Modificada Redacional n.º 001 e Emenda 

Modificativa Supressiva n.º 001 ao Projeto de Lei Complementar n.º 

003/2026. O Sr. Presidente determinou a Agente Legislativa que procedesse 

a apresentação, leitura e disponibilização no sistema eletrônico do Poder 

Legislativo de Cópias da Emenda Modificada Redacional n.º 001 ao Projeto 

de Lei n.º 031/2025. NA SEGUNDA PARTE - ORDEM DO DIA. O Sr. 

Presidente informou aos vereadores que está incluído na pauta desta 

reunião o Projeto de Lei Complementar n.º 002/2026, Projeto de Lei 

Complementar n.º 003/2026 acompanhado de Sua Emenda Modificativa n.º 

001 e Emenda Modificativa Supressiva n.º 001, Projeto de Lei Complementar 

n.º 004/2026, Projeto de Lei n.º 001/2026 e Projeto de Lei n.º 031/2025 

acompanhado de Sua Emenda Modificativa n.º 001. Em seguida, o Sr. 

Presidente determinou que a Agente Legislativa procedesse a leitura do 

Parecer Conjunto n.º 003/2026 da Assessoria Jurídica e das Comissões de 

Legislação, Justiça, Redação, Finanças, Orçamentos, Tomada de Contas e de 

Serviços Públicos Municipais. O Projeto de Lei Complementar n.º 002/2026 
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que “Dispõe sobre a revisão geral e anual dos vencimentos dos servidores 

ativos, dos proventos dos inativos e pensionistas do Poder Executivo”, foi 

colocado em primeira e segunda discussão e votação, resultando aprovado 

por unanimidade e segue para sanção do Poder Executivo. o Sr. Presidente 

determinou que a Agente Legislativa procedesse a leitura do Parecer 

Conjunto n.º 004/2026 da Assessoria Jurídica e das Comissões de 

Legislação, Justiça, Redação, Finanças, Orçamentos, Tomada de Contas e de 

Serviços Públicos Municipais. A Emenda Modificativa Redacional n.º 001 ao 

Projeto de Lei Complementar n.º 003/2026, foi colocada em primeira e 

segunda discussão e votação, resultando aprovada por unanimidade. A 

Emenda Modificativa Supressiva n.º 001 ao Projeto de Lei Complementar n.º 

003/2026, foi colocada em primeira e segunda discussão e votação, 

resultando aprovada por unanimidade. O Projeto de Lei Complementar n.º 

003/2026 que “Dispõe sobre a adequação do Piso Salarial profissional 

nacional dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de 

Combate as Endemias (ACE), no âmbito do Município de São Sebastião do 

Oeste, em consonância com a Emenda Constitucional n.º 120/2022, e dá 

outras providencias”, foi colocado em primeira e segunda discussão e 

votação, resultando aprovado por unanimidade e segue para sanção do 

Poder Executivo. O Sr. Presidente determinou que a Agente Legislativa 

procedesse a leitura do Parecer Conjunto n.º 005/2026 da Assessoria 

Jurídica e das Comissões de Legislação, Justiça, Redação, Finanças, 

Orçamentos, Tomada de Contas e de Serviços Públicos Municipais. O Projeto 

de Lei Complementar n.º 004/2026 que “Regulamenta a revisão geral e 

anual dos vencimentos dos servidores do Poder Legislativo”, foi colocado em 

primeira e segunda discussão e votação, resultando aprovado por 

unanimidade e segue para sanção do Poder Executivo. O Sr. Presidente 

determinou que a Agente Legislativa procedesse a leitura do Parecer 

Conjunto n.º 002/2026 da Assessoria Jurídica e das Comissões de 
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Legislação, Justiça, Redação, Finanças, Orçamentos, Tomada de Contas e de 

Serviços Públicos Municipais. O Projeto de Lei n.º 001/2026 que “Reajusta 

os subsídios dos Agentes políticos fixados pela Lei n.º 865, de 24 de outubro 

de 2023 (Fixa Subsídios dos Agentes Políticos para a Legislatura 

2025/2028)”, foi colocado em primeira e segunda discussão e votação, 

resultando aprovado por unanimidade e segue para sanção do Poder 

Executivo. O Sr. Presidente determinou que a Agente Legislativa procedesse 

a leitura do Parecer Conjunto n.º 006/2026 da Assessoria Jurídica e das 

Comissões de Legislação, Justiça, Redação, Finanças, Orçamentos, Tomada 

de Contas e de Serviços Públicos Municipais. A Emenda Modificativa 

Redacional n.º 001 ao Projeto de Lei n.º 031/2025, foi colocada em primeira 

e segunda discussão e votação, resultando aprovada por unanimidade. O 

Projeto de Lei n.º 031/2025 que “Dispõe sobre a afetação de bem público 

municipal para fins de via pública no Município de São Sebastião do Oeste e 

da outras providencias”, foi colocado em primeira e segunda discussão e 

votação, resultando aprovado por unanimidade e segue para sanção do 

Poder Executivo. NA TERCEIRA PARTE – ATOS FINAIS, O Senhor 

Presidente solicitou à Primeira Secretária, Vereadora Stella Maíra Dias 

Mendes, que procedesse à chamada dos Vereadores para uso da palavra. 

Manifestando-se o Vereador Presidente Dorinato Artur Soares solicitando a 

Vereadora Stella Maíra Dias Mendes que passasse para os demais 

vereadores o cronograma do “Marços Dellas” deste ano. Com a palavra a 

vereadora Stella Maíra Dias Mendes informou a todos como será a realização 

do evento “Marços Dellas” neste ano de 2026. Na sequência, o Senhor 

Presidente informou aos Vereadores que a pauta para a próxima reunião 

ordinária, a ser realizada no dia 04 de março de 2026 será encerrada no dia 

03 de março de 2026 às 15 horas. Não havendo mais nada a tratar, o Sr. 

Presidente declarou encerrados os trabalhos desta sessão. E, para constar, 

eu, Stella Maíra Dias Mendes, Primeira Secretária deste Poder Legislativo, 
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mandei lavrar a presente ata, que, após lida, discutida e aprovada, será 

assinada por todos os vereadores. Câmara Municipal de São Sebastião do 

Oeste, treze de fevereiro de dois mil e vinte e seis. 

 

  Dorinato Artur Soares                     Francisco de Souza Paulino 
            Presidente                                           Vice-Presidente 
 
 
 

Stella Maíra Dias Mendes                  João Aparecido Prata 
              Primeira Secretária                             Segundo Secretário 
 
  
 

Adlson Tavares de Castro                Claudiano Júnior Tavares 
                      Vereador                                            Vereador 
 
 
 

José Fabio Santos de Almeida           Sirlan Melo dos Santos                 
Vereador                                                 Vereador 

 
 
 

Uanderson Geraldo Xavier 
                                                Vereador 
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